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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal deAdministração

PORTARIA Nº 3785, de 14 de maio de 2024.

EMENTA: EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA DESERVIDORA,

O, Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Municipio, RESOLVE:hor Estender à carga horária da servidora efetiva, Joyce Riguette, efetiva,horse Bode Professor MAPAII 1, de 25 (vinte e cinco) horas para 4dfauaraneico quatro)paras semanais, no periodo de 05 de maio de 2024 a 29 de norembro du 2024, na EMEFMaria Izabel Falcheto, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Murnocaia
05eaEsta Portaria entra emvigor na data de sua publicação, retroagindoseus efeitos a 02 de maio de 2024.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia(ES), 14 de maio de 2024.
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